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EXMA.  SRA.  DRA.  DESEMBARGADORA  RELATORA  MARIA  ZENEIDE  BEZERR DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO 
ESTADO DE RIO GRANDE DO NORTE  

 

   

Processo: 01035719820138200001 

 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PAULO DINIZ DE OLIVEIRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

A parte Apelada alega em suas contrarrazões que no presente caso não se caracteriza a falta de interesse de agir, 
tendo em vista ausência de prévio requerimento administrativo.  

Primeiramente vale salientar que o STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e 824.704, firmou 
o entendimento de que não obstante o princípio na  inafastabilidade da  jurisdição, nos  casos de  cobrança de 
indenização pelo DPVAT, é imprescindível o requerimento administrativo para se caracterizar o interesse de agir. 

Nas demandas ajuizadas que carecem de comprovante do prévio requerimento administrativo, deve o feito ser 
extinto sem resolução do mérito, diante da ausência de interesse de agir.   

Nesse sentido, vale citar: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVI E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE 
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  INEXISTÊNCIA DE  INTERESSE DE AGIR. 
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240‐
RG.1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível 
com  o  princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,  previsto  no  art.  5.º,  XXXV,  da 
Constituição  Federal,  conforme  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no  julgamento  de 
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do 
Estado  só  se  caracteriza  após  o  prévio  requerimento  administrativo,  o  qual  não  se 
confunde  com  o  esgotamento  das  instâncias  administrativas.3.  In  casu,  o  acórdão 
recorrido assentou:“2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios 
de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 
3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em 
pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse 
de se ingressar com a demanda em juízo.”4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata‐se de 
recurso extraordinário  interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 
102,  III,  a,  da  Constituição  Federal,  contra  acórdão  da  Turma  Recursal  Única  Cível  e 
Criminal  da  Comarca  de  Imperatriz/MA,  em parte  assim  fundamentado  (fl.  122):  “2. 
Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora realizado 
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qualquer  pedido  administrativo  perante  a  Seguradora  reclamada.  3.  Inexiste 
necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão 
resistida  a  justificar  a  propositura  da  presente  demanda,  não  há  o  interesse  de  se 
ingressar com a demanda em juízo.” Nas razões do apelo extremo sustenta preliminar 
de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da Constituição 
Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não 
merece prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito 
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 
5.º,  XXXV  da  Constituição  Federal.  A  ameaça  ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejar  a 
necessidade  de  manifestação  judiciária  do  Estado  só  se  caracterizam  após  o  prévio 
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 
administrativas,  consoante  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no  julgamento  de 
repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  RE  631.240,  Rel. Min.  Roberto  Barroso, 
Sessão do dia 03.09.14, conforme se pode destacar do seguinte trecho da manifestação 
do referido julgado: “A instituição de condições para o regular exercício do direito de 
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença 
de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.” Ex positis, DESPROVEJO 
o  recurso,  com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique‐se. Brasília, 10 de 
outubro de 2014.Ministro LUIZ FUXRelatorDocumento assinado digitalmente (STF ‐ RE: 
839314  MA,  Relator:  Min.  LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:  10/10/2014,  Data  de 
Publicação: DJe‐202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014) 

Denota‐se que a atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que 
é mais  célere, acarreta aglomeração de processos,  como se observa com frequência em nosso  Judiciário. Por 
certo, tal situação é rechaçada pelo ordenamento pátrio, dada a exegese empregada à falta de interesse de agir, 
que compreende o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 

Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 
no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Frisa‐se  que  as  sociedades  seguradoras  não  têm  o  menor  propósito  de  eximir‐se  de  sua  obrigação  quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta‐se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante o exposto, merece o recurso de apelação ser acolhido, sendo a demanda julgada extinta sem resolução do 
mérito nos termos do artigo 485, VI, do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TANGARA, 16 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 ‐ OAB/RN 

  


